
REEFESOINGU NURICOMIL DE UNDAGUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 170 
Homologa Laudo de Avaliação exarado 

pôr Comissão Especial, dando outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARA 
NA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologada a avaliação do 	lote n° 

28-G-C, ,da subdivisão do lote 28-G, este subdivisão do lo 

te 28, com ãrea de 135.404,41 m2 (cento e trinta e cinco 	, 

quatrocentos e quatro virgula quarenta e um metros quadrados) 

cujos limites e confrontações estão inseridos no mapa e me 

morial descritivo inclusos, conforme Laudo de Avaliação exa 

rado por Comissão Especial instituída através 	do Decreto 

n° 159 de 19 de setembro de 1984, no valor de Cr$ 12.000.000 - 

(doze milhões de cruzeiros) ao alqueire. 

Paragrafo único - Ficam fazendo parte 	integrante 

deste Decreto o Laudo de Avaliação, o mapa e o memorial des 

critivo respectivos. 

Art. 29 - Revogam-'se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÃ, aos 15 de outubro de 1984. 

ANTONIO OMERO !LHO - 

Prefeito, Mun.:c.ip'al 
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'JOSÉ LUIZ DE MORAES 	. 

SeCretario.d.e:Xdministraça 
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